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Portaria nº 4445, de 14 de dezembro de 2022.

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 

exercício da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO o  encaminhamento SECOP (Id. 0837661),  bem como a Decisão GABPRES/SECGAD (Id. 0837742), exarada 

nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2022/000020381-00,   

RESOLVE

I � DESIGNAR os servidores JOSÉ AUGUSTO COSTA DE SOUZA como Fiscal e PAULO MIGUEL GAZINEU FERREIRA como 

Suplente, a � m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo n. 059/2022-FUNJEAM,  celebrado entre esta Corte de Justiça 

e a Empresa Andre Lima de Souza Eireli.

II � INCLUIR o servidor JOSÉ AUGUSTO COSTA DE SOUZA na Comissão Permanente de Fiscalização Técnica Contratual da 

SETIC, criada pela Resolução nº 005/2021, de 11 junho de 2021 e pela Portaria nº 2094, de 12.07.2022.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 14 de dezembro de 2022.

                           (assinado digitalmente)

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
                           Presidente

PORTARIA Nº 4443-PTJ, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022
 

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no 

exercício da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 

regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º e 5º da Resolução nº 24, datada de 05 de agosto de 2010, que expressa quais as 

unidades administrativas subordinadas diretamente à Secretaria Geral de Justiça, bem como suas atribuições, respectivamente;

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 05, de 1º de novembro de 2016, deste Poder, que dispõe sobre o plantão judiciário de 

primeira e segunda instâncias e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 04, de 04 de fevereiro de 2020, que altera o artigo 11 da Resolução nº 05, de 1º de 

novembro de 2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 28 de junho de 2022, que regulamenta o registro de frequência no Plantão 

Judiciário e Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 4.012-PTJ, de 16 de novembro de 2022, que alterou os termos da Portaria nº 3.434, de 

18/10/2022, a qual instituiu o Calendário Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas para o exercício de 2023,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º ESTABELECER a Escala de Plantão das Secretarias das Câmaras Cíveis e Criminais, Câmaras Reunidas, Tribunal Pleno, 

Secretaria Judiciária e Conselho da Magistratura desta Corte de Justiça que atuarão no plantão judicial de 2ª Instância, a vigorar no 

período de 01/01/2023 a 06/01/2024:
 

De 01/01/2023 a 07/01/2023
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL
Secretária: Drª Zélia Maria Machado de Aragão Peixoto

 

De 08/01/2023 a 14/01/2023
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
Secretária: Drª. Conceição Liane Pinheiro Gomes

 

De 15/01/2023 a 21/01/2023
SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
Secretária: Drª Juliana Andrade David

 

De 22/01/2023 a 28/01/2023
SECRETARIA DA 2.ª CÂMARA CRIMINAL
Secretária: Drª Geysa Marjory Padilha Ramirez

 

De 29/01/2023 a 04/02/2023
SECRETARIA JUDICIÁRIA
Secretária: Drª Carla Windmoller


